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Art. ~. fica proibida a entrada de passageiros, após 
:-. :-'ler lo de todos os lugares disponíveis no coletivo. 

· Art. 4•, kJ an&ais empresas que exploram os serviços de 
ttanspOI'le coletivo, poderio receber o regime de coru;.essio ou pennisslo para 
operv os serviços do "SUte•a Eaec:atiYo". 

Art. !". A Entidade Pública concessionária, podcni abrir 
licitação para entrada de novas empresas pan operarem os serviços, ou 
utilizar os dispositivos do anigo 260 da Lei Orgànica e leis regulamentares 
que determinam os cri !Mos de conccsslo ou pennisslo do tnmspone coletivo 
no Município de Macapá. 

Art. 6•. Fica proibida a concessão ou permissão por pane da 
Entidade Pública Concessionária, de autorização para trafegar coletivos com 
lugares inadequados ou de número inferior a I 8 (dezoito) lugares. 

Art. 1•. Fica garantido a gratuidade no transporte coletivo do 
"Sistema E1eaativo", a entnlda de passageiros assegw-ados pelas Leis 
Municipais. 

Art. 8". As empresas operadoras do "Sistemo Enc:utivo", 
ficam obripd.as a manter conjunto de ar condiciona.do em todos os veículos 
que estiv~m em operaçlo. 

Art. 9•, Esta Lei entra e:m vigor na data de sua lpi'O~ 
Art. tO. Revogam-se as disposições em conllirio. 

Palácio JANARY NUNES. em 30 de deuJnbro de 1.996. 
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A•toriz.a 11 criação do Protrama 
de Recuperaçlo do Trapiclle Eliezer 
Levy 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DF. MACAPÁ. 

P~• aabcr qwc a O •an M.llicipal de M.capA. ap...,.eu, o PmliQ 
Mallldpai•IICÍIHiou. tama•ntt, e ta ,....,.._ 1 atpiato Ld: 

An. 1•. Fica o podllr Euartivo Municipal aurorimlo a mar o Progq 
rude~ do Tnpicbe Elit= Ltvy, DO MuK!pío de MKapâ. 

Art. z-. 0 Pro11J11M de ll.ecupc:raçlo do T"J)icbc ~ Levy, COII 
sisliri u adoçlo pelo Poder Exe.:utivo Municipal, de malidu plcnej.W teeruc:ame:lle 
pelo óralo t ompclenu:. no inluito de ra::upcnr equele tio imponarw: pon&o de embaaque e 
desanbarque de pes~ elo Porto de Macapá. auim como reSiaWV seu aspec~o paiq 
a&uco ~ etQWinlsoc:ial. 

Art. 3". CODSIÍ1IICI'D-se como medidas priorilárias a saem adocadas 
no Prognm• cbjeto desta Lei. 

1 - A COQSUVÇio em concreto amwlo, de toda a extcnslo elo T rapíe.'x 
El.ieu:r w r 

11 - A colocaçlo t!c iluminaçio pública em todb a cxtemlo do 
•e: mo: 

111- A constn~Ç~o de um abrigo pua p115Sifleii'Os, em wnanbo Nilcicll 
te 'laR a.;omodar um nwnerv de lnftSCWitcs COGforuvelmenlc; 

o' ... 

rv-A COIUtNÇio ele uma G\wito pata polici.vnento pm!IAIIellte: 
V - A c:onsouçlo de 1111111 lallcboncte ou racaunntc pUblico, a 11ct 

..-.lo ap)s dcvi.cla licila!Çio; _ 
Vl- Medidas de higie:le, saúde e segurança, que se llUI'ml ~ 

Art. 4•. Cornptte ac. Podei Público Munic1pal a ~o de um3 

Comi...to T êctlica Provima, dcstuwla a ebbo.rar e ~ulamcow os Plojetos leCWidoírios, 
~~da onpla.Dtaçlo elo Propama deltea.lpençlo do Trapiche Ellew Levy. 

Art. 5". As despcsu clecOI'mlttll da apliCaÇMo da presente U! OCO[ 

rr.to por con~ de - prcv~a~M~~Ie alocados ms ProJeiOS de La de OtmnleS O!u 
mmtúllll! e Plano Pluriuual da Prefelwra Mllllicipa! de Macapá, ou de Conwnius que a 
mnme •mha cor.~n~r. dcilinados ao mesmo fim. 

Art. 6". Esta Lei eotr~ em vigor aa dato de sua pllblicaçlo. revop 
das u d llpOSIÇ>Iles em cootririo. 

PALÁOO JANARY NUNES.- J4l de 4-bn de 1"'. 

JOJI.CE~,r~ADII&N 
Pnoridc.le dl8m M•Didpal dt MKIIp' 

lnttihll ao Ârablto do M uaidplo 
de Macapá o "SELO DE 

rlt1SII DE IRGUIYO E
OOCUiftiTICftO LEGISU11YI • C 11 V 
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QUALIDADE" e dá 01tras 

providiiiCÍilL 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL Dt MACAP Á: 

• 
f~ •w qee a C ...... M_.... de M ..... ___.. ... • Prefeólo 

Mueklpal s .. cioao•, ~u, •.,. .....,..... 1 otpirDtt Ui: 

.4rt. t•. Fica instituldo no Âmbito do Muntcip1o de 
Macapà o "SELO DE QUALIDADE". 

§ 1•. O SELO DE QUALIDADE tem por finalidaôe 
premiar os estabelecimentos comerciais, preferencialmente os que 
comercializam produtos alimentícios que se destacam no. qualidade e 
conservação dos alimento&, na limpeza e higiene do ambiente e no bom 
atendimento aos consumidores. 

§ 2" • O SELO DE QUALIDADE concedido a um 
Estnbelecimento Comerciai!CTt validade de OI (um) ano. podendo ser. após 
oova vistoria, novamente concedido ao mesrno Estabelecimento. 

§ J• . O Poder Público poderá a qualquer tempo. canceiST 
a concessão do SELO DE QUALIDADE se constatar através de vistorias 
periódicas que o Estabelecimento Comercial nio mais cumpre às exigências 
contidas no parágrafo primeiro deste artigo. 

Art. z•. c.berá l Secretaria Municipal de Saúde a 
implantaçio, coordenaçlo, fiscaliz:açlo e ptemiaçio do presente selo. 

hrillralo Úalco. Os Técnicos de Vigilãncia SIUUtária 
Municip:ll serão os responsãveis pela Fiscalizaçio ' 'in loco" dos 
Estabelecimentos e apresenllllo ao Secretário Municipal <le Saúde Laudo 
Conclulivo para homologação ou oio do Selo. 

Art. 3•. O SELO DE QUALIDADE sera produ1do e 
confeccionado pela secreuria Municipal de Saúde . 

Art. 4•, O Executivo Municipal regulamentará eslll Lei no 
prazo màximo de sessenta dias, contados da data de sua aprovação. 

Art. s•. Esta Lei entra CID vigor na data de sua publicação. 
Art. 6". RevogaDHe u disposições em contrário. 

Palácio JANARY NUNES, em '0 de ~ d e 1996. 
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